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UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADOPOR
REJEITADO
RETIRADO

Sala das sessões.&J.6.L.o.13.J.

~ PREsmÉNTE-----..

..........-...........................-.-..................-.---
PRESIDENTE

,.

o Vereadorque subscreve, no uso das atribuiçõesconferidaspelo Regimento
Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, para que seja remetido expediente ao
Excelentíssimo Senhor Governador Roberto Requião de Mello e Silva, solicitandoas
seguintes informações:

. Quais são as providencias tomadas pelo Governo do Estado do Paraná, em relação ao
aumento,acimada inflação,das tarifasde Pedágio?

. Esse aumentofoijustificadopelas concessionárias?Qualfoiessa justificativa?

Solicitamos que também seja remetido expediente ao Deputado Estadual João
Douglas Fabrício, para que também faça esses questionamentos ao Governador do Estado do
Paraná.

Justificativa

Em matéria publicada no site www.crnonline.com.brem10/07/2007{anexa).de
acordocomlevantamentoencomendadopeloSenge - Sindicato dos Engenheiros do Estado do
Paraná, mostrou que as tarifas de pedágio cobradas pelas seis concessionárias, que exploram
o Anel da Integração, tiveram aumento real de 30,22% acima do IPCA - índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo.

P. deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 16 de julho de 2007.
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Preço do pedágio na região sofreu reajustes acima da inflação

A Viapar responsável pela praça de pedágio entre Campo Mourão e Mamborê e
entre Campo Mourão e Maringá aplicou reajuste de 18,84% acima da inflação no
período compreendido entre junho de 1998 a junho de 2007. Nesse período a
tarifa passou de R$3,20 para R$6,90.

o levantamento foi encomendado pelo Senge - Sindicato dos Engenheiros do
Estado do Paraná. Na média, as tarifas de pedágio cobradas pelas seis
concessionárias, que exploram o chamado Anel da Integração, tiveram aumento
real de 30,22% acima do IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,
índice oficialdo governo federal para medição das metas inflacionárias.

o índice de reajuste médio aplicado pelas concessionárias, de junho de 1998 a
junho de 2007, foi de 136,27%

http://www.crnonline.com.br/ler _noticia.asp?id=7056 13/7/2007
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformadoem diploma legal (167.I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167, incisoVI) conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d",do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §?, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128,§ 2°, do R.I.

Campo Mourão, ~ 6 de JU~ho de 2007. L.....-..

lli~.\\) <).k.....................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007
/2007
(2007
12007

/2007
/2007
(2007
12007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
()() Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES): o............................

OCORRÊNCIAS:

M Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:. o........

( ) Inorgânico por ferir:... o o..

( ) Ilegal por ferir: oo.............

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .............................................................

.....................................................................................................................................................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ... o o.. ooo.......

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em / 6 1O 1- 12007.

(~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de sub&flkd:ivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo o

) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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